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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ }IUNICIPAL NC JAPOA,TÂ

GABINETE DO PREFEITO

Projeto de Lei N' 12023

De 20 de março de 2023

Institui o Conselho Municipal
de Segurança Pública no
âmbito do lVlunicípio de
Japoatâ e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JAPOATÃ, Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela
Constituição Federal e demais Leis da República, faz saber que Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CÀPÍTULO I

DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 20 - O Conselho Municipal de Segurança pública de Japoatã fica
instituído com os seguintes objetivos:
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Aú.1o - Fica instituído o Conselho Municipal de Segurança pública no
âmbito do Município de Japoatã/SE, de natureza deliberativa das políticas
de Segurança Públicajunto ao Poder Execut.ivo em nível local.
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I - Formular, encaminhar e deliberar propostas junto aos
Poderes Constituídos em nivel local, especialmente o poder
Executivo, bern como acompanhar a implementação de
Políticas Públicas relacionadas ao enfrentamento da
violência e criminalidade;

II - Monitorar e avaliar as políticas públicas naárea da Segurança
Pública;

III - Estimular, em todos os órgãos govemamentais envolvidos
com Segurança Pública, iniciativas que promovam o
enfrentamento à violência, o desenvolvimento de medidas
preventivas e socioeducativas, enhe outras medidas, por meio
de:

a) Programas de instrução e diwlgação nas comunidades
de assuntos relativos à prevenção da violência, como projetos
e campanhas educativas para a redução da violência
interpessoal;
b) Eventos comunitários que foúaleçam os vínculos da
comunidade e estabeleçam redes de solidariedade com as
organizações policiais, destacando o valor da integração de
esforços no desenvolvimento de ações preventivas e
repressivas.

IV - Colaborar na identificação das deficiências de instalações
fisicas, equipamentos, armamentos, vitalização, formação
qualificada e na implementação de suas estratégias de polícia
de proximidade e segurança;

V - Elaborar relatórios trimestrais sobre as condições da
Segurança Pública no Município e encaminhar aos órgãos
operativos em nível local, Estadual e Federal, na iírea de
Segurança Pública e defesa social;

CAPITULO II
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DA COMPOSIÇAO E ORGANIZAÇAO

SEÇÃO I

Do Formato do Conselho Municipal

Art. 3o - O Conselho Municipal de Segurança pública do Município de
Japoatã deverá contar com a participação de Membros Titulàres e
observadores, respeitando a paridade entre integrantes do poder
Govemamental e da Sociedade civil. para esse efeito, o conselho deve ser
formado pela seguinte estrutura:

I - 0l Representante da prefeitura ou Secretário Municipal
responsável por assuntos de Segurança pública;
I I - 0 I Represenranre da polícia M ilitar;
III - 01 Representante da polícia Civil;
V - 0l Representante do Setor Municipal de Saúde:
VI - 0l Representante do Setor Municipal de Educação;
VII - 01 Representante do poder Judiciário;
VIII - 0l Representante do Ministério público:
IX - 07 Representantes da Sociedade Civil Organizada, cuja
finalidade esteja relacionada com políticas de segurança pública
e defesa social;

§ l'- Cada membro titular do conselho terá um suplente da
mesma categoria para substitutiva no período do mandato.

§ 2'- Os membros do conselho serão indicados. dentre
pessoas de comprovado interesse petos problemas de
Segurança Pública, pelos órgãos ou entidades a que
pertencem. Os representantes da Sociedade Civil Organizaàa,
previstos no inciso IX. do artigo 3o, serão elãitos em
assembleias devidamente convocadas para esse fim.
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§ 3" Caberá às entidades escolhidas a indicação de seus
representantes ao Prefeito Municipal. por intennédio de
oficio ou circular para a composição do Conselho Municipal
de Segurança Pública.

§ 4'- Os rnembros do Conselho Municipal de Segurança
Pública e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo
Prelbito Municipal através de portaria ou Decreto.
respeitadas as indicações previstas nesta Lei.

§ 5'- No caso de vacância do cargo, o órgão ou entidade
deverá indicar novo representante ou manter o respectivo
suplente.

§ 6" - Os membros do Conselho terão um mandato de 02
(dois) anos. podendo ser reconduzidos por utll mandato de
igual período.

sEÇÃo II

DO FUNCIONAMENTO

Art, 4' - O Presidente e o Vice-presidente do Conselho Municipal de
Segurança Pública, serão escolhidos, mediante votação, dentre oi seus
membros, por maioria absolut4 devendo haver, no que tange à
Presidência e à Vice-Presidência, uma altemância entre as Entidades
Govemamentais e Representantes da Sociedade Civil Organizada.

§ 1" - O Vice-presidente do Conselho Municipal de
Segurança pública substituirá o presidente em suas
ausências e impedimentos, e, em caso de ocorrência
simultânea em relação a ausência em relação a ambos,
a presidência será exercida pelo conselheiro mais idoso.

§ 2" - Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os
membros do Conselho Municipal de Segurança pública
serão substituídos pelos suplentes, automaticamente,
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podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos
membros titulares.

§ 3" - Os membros titulares do Conselho serão os únicos
com o direito a voto, sendo que Entidades
representativas de amplos setores da Sociedade Civil
poderão se habilitar perante o Conselho passando a

integrá-lo corno observadoras sem direito a voto. Da
mesma forma, sem direito a voto, autoridades
interessadas, na área em questão, poderão paúicipar das
reuniões informalmente, oferecendo críticas e
sugestões.

§ 4" - As deliberações do Conselho obedecerão ao
critério da maioria simples de votos dos membros
efetivos.

§ 5' - Cada membro do Conselho Municipal de
Segurança Pública terá direito a um único voto, porém,
na hipótese de empate em qualquer votação, o
Presidente exercerá o voto de qualidade.

Art. 5o - Perderá o mandato o Conselheiro que:

II - Faltar a três reuniões consecutivas ou cinco
intercaladas, sem justifi cativa;

III - Apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que
será lida na sessão seguinte;

IV - Apresentar procedimento incompatível com a
dignidade das funções;

I - Desvincular-se do órgão ou entidade de origem de
sua representação;

Prâçâ da Matriz. n" 4ó7, Centro, Japoatã - SE, CEP 49.950-000 - Forne (79) 334&1030
CNPJ 13.1 I 5.91 0/0001-61 - www.japoata.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

G INETF], PREFE
V - For condenado em sentença irrecorrível por crime
ou contravenção penal.

Art. 6' - As reuniões do Conselho ocorrerão mensalmente, em caráter
ordiniírio, e extraordinariamente, nos dias, hor:írios e locais, por convocação
do seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.

Paúryrafo Único - As reuniões serão iniciadas com a presença
da maioria absoluta (50 % * l) dos conselheiros, ou com
qualquer número, caso decorridos 30 (trinta) minutos após o
horário designado para o início.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Arl.7' - o Poder Público Municipar cooperará com o conselho no cumprimento
de suas f,rnalidades, propiciando os recursos materiais necessiários ao seu efetivo
funcionamento.

CAPITULO IV

DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Art,8'- O Conselho Municipal de Segurança pública elaborará seu
regimento intemo, no pravo máximo de sessenta dias a contar da data de sua

lnltalaeão, o qual será aprovado por ato próprio, devidarnente publicado pelo
Dirário Oficial do Município de Japoatã/SE, e dada ampla dir,ulgação.

Parágrafb único: O regimento intemo disporá sobre o
funcionamento do Conselho Municipal de Saneamento
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I - As reuniões deverão ser devidamente registradas em atas,
devendo conter todas as deliberações do dia e a assinatura de
todos os conselheiros presentes, sendo posteriormente
publicadas no Diário Oficial do Município.
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Básico, das atribuições de seus membros. entre outros
assuntos

Art. 9" - A função de membro do Conselho Municipal de Segurança pública
é considerada serviço púbtico relevante e não será iemunerada.

Art. 10' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11o - Revoguem-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de JapoaríSE, 20 de março de2023.

NASCIM

Prefeito Municipal
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Primeiro Secretário
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Excelentíssimo(a) Senho(a)
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Japoatã

Excelentíssimos Senhores
Vereadores

Referência - Proposição - projero de Lei Ordinária

Ementa:

,PROJETO DE LEI ORDINÁRIA . CRTACÃO DO
CONSELHO MLINICIPAL DE SECURANÇA PÚTíIICA OO
ML]NICiPIO DE JAPOATÃ/SE.'

. E consabido que hodiemamente vivemos em um cenário de muita criminalidade, algoque decorre diretamente da banalização da violência. Em função disso, é fundamental a construção
de uma cultura de paz e de valores voltados para a afirmação e exercício da cidadania. Nesse sentido,
assume relevada importáncia o estímulo do poder público.

o presente Projeto de Lei que ora remetemos à arta apreciação desta Egrégia casaLegislativa propõe a criação do conserho Municipal de segurança pública áo r,tunicipiã de-Japoatã
e.visa atender a recomendação da Lei n" 13.67i de tt ãe junho de 201g, qu. ,ruiu au eoriri*
Nacional de Segurança Pública e Delesa Social (pNSpDS)e iem por objetivo ácompanhar. sugerir.
fiscalizar e avaliar políticas, ações, projetos e propostas lue t"nhu. po. n. urr"'g*u. à"tho.",
condições de segurança à população no àmbito áo Município de Japoatã/SE.

Renovo a vossas Excerêrcias as expressões de elevada estima e distinguida
consideração, ao tempo em que aguardo aprovação em caráter de urgência por essa rustre casaLegislativa.

I I ASCIME
Prefeito Municipal
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